
 
 

Prefeitura Municipal de Dona Euzébia 
Paço Municipal Prefeito Francisco de Assis Ribeiro 

CEP: 36784000 - Estado de Minas Gerais 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 089/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2021 

 
 
 O Município de Dona Euzébia, por determinação do Prefeito Municipal Manoel Franklin 
Rodrigues, torna público que será realizada licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL, conforme condições e especificações insertas neste instrumento, 
regida pelas disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

Os envelopes, contendo a DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA, deverão ser entregues na 
Comissão Permanente de Licitação, da Prefeitura Municipal de Dona Euzébia, situada na Av. 
Antônio Esteves Ribeiro, nº 340, Centro, até às 09:00 do dia 08 de novembro de 2021 quando 
então, na Sala de reuniões, terá início a Sessão Pública de abertura dos envelopes. 

 
I - DO OBJETO 
 
1.1- Contratação de empresa para execução de instalação de câmeras de segurança para vários 
prédios da educação municipal e prédio da administração municipal atendendo exigências de 
Termo de Referencia, Memorial Descritivo e Planilhas, conforme anexo I do presente edital, nos 
termos da Lei nº 8.666, de 21/06/93, e suas alterações posteriores, normas específicas e anexos 
que integram o presente convite a ser analisado e julgado no dia 08 de novembro de 2021 às 
09:00, na sede da Prefeitura Municipal, na Avenida Antônio Esteves Ribeiro, 340 – Centro.  

II - LOCAL, DATA E FORMA DE ENTREGA DOS ENVELOPES  
 
2.1 - As empresas deverão protocolar simultaneamente os envelopes de numero 01 e 02 no 
Setor de Licitações da Prefeitura, na Avenida Antônio Esteves Ribeiro, 340 – Centro – Dona 
Euzébia - MG, até às 09:00 do dia 08/11/2021, improrrogavelmente, o envelope contendo os 
Documentos de Habilitação – Envelope 01 e a Proposta Comercial – Envelope 02, contendo em 
suas faces externas o nome e endereço da firma licitante, bem como o número do Pregão;  

 
III - LOCAL, DATA, HORÁRIO  
 

3.1 – LOCAL: Prédio‐Sede da Prefeitura Municipal de Dona Euzébia – MG, na Avenida Antônio 
Esteves Ribeiro, 340 – Centro – Dona Euzébia - MG 
3.2 – DATA: 08/11/2021 
3.3 – HORÁRIO: 09:00. 
 

IV – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

 

4.1 – Poderão participar da presente licitação empresas do ramo pertinente ao objeto desta 
licitação, escolhidas e convidadas pela Prefeitura Municipal, estendida aos demais interessados 
que manifestar o seu interesse, até às 09:00 do dia 08/11/2021. 
4.2 – A licitante poderá participar da presente licitação através de seu representante legal, 
procurador legalmente constituído ou através de representante credenciado nos termos do 
modelo constante do ANEXO II deste Edital. 
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4.2.1 – Na impossibilidade de participação do representante credenciado, este deverá ser 
substituído mediante novo credenciamento, nos termos do modelo do anexo II deste Edital.  
4.2.2 – A licitante não está obrigada a apresentar representante credenciado, podendo 
participar apenas com a entrega da proposta nos termos do item 1 deste Edital. 
4.3 – Vedada à participação de Consórcios ou grupo de empresas nacionais ou estrangeiras. 
 
V – DOCUMENTAÇÃO  
 
5.1 - O envelope contendo a DOCUMENTAÇÃO deverá ser opaco, hermeticamente fechado, 
contendo os seguintes documentos em cópias autenticadas, ou apresentar os originais para 
autenticação por um membro da Comissão de Licitação: 
5.2 - Contrato social e última alteração se tiver;  
5.3 - Cópia do CNPJ; 
5.4 - Certidão Negativa de Débitos Municipais da sede do licitante; 
5.5 - Certidão conjunta expedida pela Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, conforme Decreto nº 5.512/05; 
5.6 - Certidão de Regularidade de Situação com o FGTS;  
5.7 - Certidão Negativa de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho CNDT;    
5.8 - Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 
5.9 - Declaração conforme modelo anexo. 
5.10 - Certidão de registro e quitação de pessoa jurídica junto ao CREA/MG; 
5.11 - Certidão de Registro e Quitação do Profissional responsável técnico pela empresa junto 
ao CREA/MG;  
5.12 - Atestado de Capacidade Técnica comprovando a execução do objeto licitado. 
 
VI – PROPOSTA  
 
6.1 – O envelope contendo a PROPOSTA deverá ser opaco, estar hermeticamente fechado e 
deverá ser formulada em papel, em uma via, redigida de forma clara e completa, sem conter 
rasuras, emendas ou entrelinhas e ainda linguagem que não dificulte a sua exata compreensão, 
contemplando os seguintes requisitos que se consideram essenciais, além de outros que a 
licitante julgar conveniente: 
a) Nome Comercial da Licitante, endereço completo, CNPJ, Inscrição Estadual, telefone, fax, 
nome do representante legal da Licitante, a especificação completa e detalhada do objeto;  
b) O preço global, em algarismo e por extenso em moeda corrente nacional;    
c) Indicação das Condições de Pagamento;  
d) Indicação de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias.  
e) Indicação do local e data; 
f) Assinatura do representante legal da licitante e carimbo padrão do CNPJ da licitante.  
6.2 – O faturamento somente poderá ser efetuado pela empresa licitante, não sendo admitido 
o faturamento por terceiros.  
6.3 – Os preços serão fixos e irreajustáveis, não sendo admitido qualquer índice de 
reajustamento.  
 
VII – ABERTURA 
7.1 – A abertura dos envelopes contendo a documentação e proposta dar‐se‐á sempre em ato 
público, no local, data e hora indicados neste Edital, sendo que por motivos de ausência de 
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algum dos membros da licitação os mesmos deverão ser abertos em outra data a ser designada 
pela comissão.  
7.2 – A Comissão de Licitação dará início à abertura dos envelopes contendo a documentação 
das licitantes, que será analisada e rubricada pela Comissão e em seguida pelos representantes 
das licitantes que se fizerem representar, conforme disposto no subitem 4.2 deste Convite. Na 
mesma sessão ou, em outra, segundo seu exclusivo critério, a Comissão de Licitação procederá 
à abertura e julgamento das propostas, segundo os critérios estabelecidos neste Edital e seus 
anexos, classificando as propostas que se apresentarem de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos e desclassificando as licitantes que apresentarem 
propostas em desacordo com as condições aqui definidas, lavrando‐se ata circunstanciada, 
tanto no ato de abertura da documentação, quanto no de julgamento das propostas, dando 
ciência aos interessados, através de fixação no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal e 
comunicação aos interessados.  
7.2.1 – Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preço global simbólico, irrisório 
ou de valor zero ou, que ofertarem preços manifestamente inexeqüíveis, nos termos dos 
incisos I, II, §§ 1º e 2º do artigo 48 da Lei nº 8.666/93. Não sendo considerado para fins de 
julgamento da proposta, qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital.  
7.2.2 – Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem 
desclassificadas, poderá a Administração fixar aos licitantes o prazo de três dias úteis para a 
apresentação de outras propostas escoimadas das causas que as levaram à desclassificação, 
nos termos do § 3º do artigo 48 da Lei nº 8.666/93. 
7.3 ‐ Decorridos, na fase de julgamento das propostas das licitantes, os prazos de recurso, de 
abertura de vistas ao processo, de impugnação e de julgamento dos recursos acaso interpostos, 
ou, no caso de desistência expressa de interposição de recurso manifestada por todas as 
licitantes, a Comissão de Licitação adjudicará à licitante classificada em primeiro lugar, o objeto 
desta licitação.  
7.4 – Adjudicado o objeto, este será levado à consideração do Excelentíssimo Senhor Prefeito, 
para a sua homologação e posteriormente à emissão da Nota de Empenho. 
 
VIII ‐ CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
8.1 – No julgamento desta licitação será considerado vencedor a licitante que, atendendo a 
todas as condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, oferecer o menor 
preço global. 
8.2 – Ocorrendo empate, adotar‐se‐á o critério do § 2º do art. 45 da Lei 8.666/83 e suas 
alterações.  
 
IX – ADJUDICAÇÃO  
9.1 – Convocada a licitante classificada em primeiro lugar para assinar o contrato, esta deverá 
fazê‐lo no prazo de 3 (três) dias úteis contados da data de convocação, sob pena de decair do 
direito à Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei 8.666/93. Caso o 
faça fora do prazo estabelecido, sem justificativa, ou, deixando de fazê‐lo por qualquer 
motivo a ele imputado, a Administração poderá convocar outra licitante, segundo a ordem de 
classificação, para fazê‐lo nas mesmas condições do primeiro classificado, inclusive quanto aos 
preços ou revogar a licitação, independentemente da cominação previsto no artigo 81 da Lei 
8.666/93.  
 
10 – RECURSOS E IMPUGNAÇÃO  



 
 

Prefeitura Municipal de Dona Euzébia 
Paço Municipal Prefeito Francisco de Assis Ribeiro 

CEP: 36784000 - Estado de Minas Gerais 
 

 
10.1 – Dos atos praticados nesta licitação caberá recurso, nos termos do disposto nos incisos I, 
II e III do artigo 109 da Lei 8.666/93, e alterações posteriores. 
10.2 – O presente Edital poderá ser impugnado nos termos do disposto nos §§ 1º, 2º e 3º do 
artigo 41 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.  
 
11 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
11.1 – As despesas decorrentes desta licitação correrão, no presente exercício, à conta da 
dotação a seguir enumerada:  
nº 02.03.01.12.361.002.1.0004-449052 – Equipamentos e Material Permanente; 

nº 02.01.01.04.122.019.2.0082-449052 – Equipamentos e Material Permanente. 

 
12 ‐ DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1 – A licitante vencedora fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato, podendo, exclusivamente, no caso de supressões 
ultrapassar este limite, mediante acordo entre as partes.    
12.2 ‐ A participação na licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos deste 
Edital e seus anexos, a observância dos regulamentos, normas e disposições legais pertinentes.  
12.3 – As dúvidas poderão ser esclarecidas Av. Antônio Esteves Ribeiro, 340 – Centro – Dona 
Euzébia - MG ou pelo Telefone (32)3453-1714 no horário de 11:00 às 16:00, de segunda a 
sexta‐feira, no Serviço de Licitação da Prefeitura Municipal.    
12.4 – CONSTITUEM ANEXOS DESTE EDITAL:    
ANEXO I – PLANILHA E CRONOGRAMA  
ANEXO II – CREDENCIAMENTO (MODELO)  
ANEXO III – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  
ANEXO IV – DECLARAÇÃO (MODELO)  
ANEXO V ‐ DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DO TEOR DO EDITAL ANEXO  
ANEXO VI – PROPOSTA DE PREÇOS  
 
Atenciosamente. 
 

 
 
 

__________________________________ 
Rodolfo Correia de Castro 

Presidente da Comissão Licitação 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

 

 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE INSTALAÇÃO DE CÂMERA DE 
SEGURANÇA PARA VÁRIOS PRÉDIOS DA EDUCAÇÃO MUNICIPAL E PRÉDIO DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, ATENDENDO EXIGÊNCIAS DE TERMO DE REFERENCIA, 
CONFORME ANEXO I DO PRESENTE EDITAL, OS SERVIÇOS SERÃO EXECUTADOS DE FORMA 
PARCELADA MEDIANTE ORDEM DE SERVIÇOS EMITIDA PELO PREFEITO MUNICIPAL. 

 

PLANILHA E CRONOGRMA ANEXOS 
 

1- Das especificações por prédio: 
 

LOCAL Descrição do produto 

 
              QUADRA 

02 unid. ANTENAS PONTO A PONTO SEM FIO 
 

03 unid. CAMERA HD 20M C/ 

INFRAVERMELHO IP 

 01 unid. CONECTOR P4/BNC/RJ45 

 01 unid. FONTE 12V 10AMP 

 50 Metro CABO LAN CAT6 

 12 unid. MAO DE OBRA  

 
 

LOCAL Descrição do produto 

 
CRECHE 

 01 unid. DTV HIBRIDO 8 CH C/ HD 100G (1TERA) 

 06 unid. CAMERA HD 20M C/ INFRAVERMELHO 
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  01 unid. RACK ORGANIZADOR DE PAREDE 

  01 unid. FONTE 12V 10AMP 

  200 Metro CABO COAXIL 80%MALHA COBRE 

  20 unid. CONECTOR P4/BNC/RJ45 

  01 unid. MAO DE OBRA 

 

 

LOCAL Descrição do produto 

 
ESCOLA 

 01 unid. DVR HIBRIDO 8 CH C/ HD 1000G (1TERA) 

 03 unid. CAMERA HD 20M C/ INFRAVERMELHO 

  01 unid. RACK ORGANIZADOR DE PAREDE  

  01 unid. FONTE 12V 10AMP 

  100 Metro CABO COAXIAL 80% MALHA COBRE 

  12 unid. CONECTOR P4/BNC/RJ45 

  01 unid. MAO DE OBRA 

 
LOCAL Descrição do produto 

 
              DELEGACIA 

01 unid. DVR HIBRIDO 8 CH C/ HD 1000G (1TERA) 
 

07 unid. CAMERA HD 20M C/ 

INFRAVERMELHO 

 01 unid. RACK ORGANIZADOR DE PAREDE 
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 01 unid. FONTE 12V 10AMP 

 200 Metro CABO COAXIAL 80% MALHA 

COBRE 

 20 unid. CONECTOR P4/BNC/RJ45 

 01 unid. MAO DE OBRA 

 
 

2- Das especificações do produto: 
 
Todas as Câmeras instaladas serão do modelo Intelbrás HDCVI IR (com fio) ou mais 
atual; todos os materiais utilizados na obra deveram ser de primeira qualidade 
satisfazendo as especificações. 
 
 

3- Das especificações dos serviços: 
 
A mão de obra será de primeira qualidade, feita por profissionais especializados, sendo 
a execução e acabamento dos trabalhos seguindo os melhores padrões conhecidos em 
serviços congêneres. 



 
 

Prefeitura Municipal de Dona Euzébia 
Paço Municipal Prefeito Francisco de Assis Ribeiro 

CEP: 36784000 - Estado de Minas Gerais 
 

 
 

ANEXO II 

CREDENCIAMENTO EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA (MODELO) 
 

Eu   nome do 

representante legal da licitante    

    carteira de identidade e órgão expedidor n.º de inscrição no 

cpf representante legal da licitante;  nome da 

licitante credencio, conforme disposto no subitem 4.2 do Pregão Presencial nº. 025/2021, o Sr.    

      nome do 

credenciado carteira de identidade e órgão expedidor   a representar a 

licitante acima identificada, com poderes perante n.º de inscrição no cpf à Comissão de Licitação, para 

assistir as reuniões, rubricar documentos e propostas, assinar atas, manifestar pela licitante acima 

identificada, interesse em interpor recursos ou desistir de interposição de recursos nos atos pertinentes 

à presente licitação. 

 
 

Local e data. 
 
 
 

(Assinatura do representante legal da licitante e carimbo padrão do CNPJ da licitante) 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 

................................................................., pessoa jurídica de direito  privado,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  
o nº. 

.........................,   com   sede   localizada   na   .................................,   nº.   .......,   Bairro   .............,   
Município   de 

......................, Estado de ................................., CEP ....................., por intermédio de seu representante 
legal o Sr. 

.......................................................................,     ...................     (Nacionalidade),    ....................,     (Estado    
Civil), 

....................... (Profissão), portador do Registro Geral de nº. .......................... emitido pela SSP/... e 

inscrito no CPF/MF sob o nº. ......................., residente e domiciliado na 

..............................................................., nº. ......., 

Bairro ................, Município de ...................., Estado de .................., CEP ................, DECLARA, sob as 
penas da lei 

e para cumprimento do previsto no inciso VII do artigo 4º. da Lei Federal nº. 10.520 de 17 de julho de 

2002 e na alínea “b” do item IX do Edital, e para fins do Pregão Presencial nº 025/2021 do Município de 

Dona Euzébia, Estado de Minas Gerais que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos do 

Edital do Pregão em epígrafe. 

 
 

Local e data, de  de    
 
 
 
 
 
 
 

Assinatura e carimbo do CNPJ 
 
 

Obs.: Esta Declaração deverá ser inserida no envelope de Documentos de Habilitação. 
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ANEXO IV 

 
D E C L A R A Ç Ã O 

 
 

 

REF PREGÃO PRESENCIAL Nº. 025/2021 
 
 
 

A   empresa  , inscrita   no   CNPJ   nº  , por intermédio de seu 

representante     legal   o(a)    Sr(a)   , portador(a) da Carteira de Identidade nº 

   e do CPF nº  , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 

27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de dezesseis anos. Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz?  

 

Sim ( )  

Não ( ). 

 
 
 

  , de de 2021. 
 
 

Assinatura do Representante Legal 



 

V 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DO TEOR DO EDITAL 
 
 
 

........................................................,   pessoa   jurídica   de   direito   privado, inscrita   no   CNPJ/MF   sob   
o  nº. .........................,   com   sede   localizada   na   .................................,   nº.   .......,   Bairro   .............,   
Município   de ......................, Estado de .........................., CEP ................., neste ato representada pelo seu 
representante legal o Sr. ......................................................................., ................... (Nacionalidade), 
...................., (Estado Civil), ....................... (Profissão), portador do Registro Geral de nº. .......................... 
emitido pela SSP/.. e inscrito no CPF/MF sob o nº. ......................., residente e domiciliado na 
..............................................................., nº. ......., Bairro ................, Município de ...................., Estado de 
.................., CEP ................, DECLARA, sob as penas da lei, que conhece e aceita o inteiro teor completo 
do edital deste Convite, ressalvado o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e 
informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações desta licitação. 

 
 
 
 

Local e data, de  de    
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinatura e carimbo do CNPJ 
 
 
 
 

Obs.: Esta Declaração deverá ser inserida no envelope de Documentos de Habilitação. 
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ANEXO VI 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 

TIPO DE LICITAÇÃO Fl. 

PREGÃO PRESENCIAL: 025/2021 PROCESSO: 089/2021 01/01 

EMPRESA: 

 
ENDEREÇO: TEL.: 

 
CIDADE: UF: INSCR. MUNIC.: 

 
CNPJ/MF INSCR. EST.: 

P R O P O S T A D E  P R E Ç O S 

Item Especificação Unid. QUANTITATIVO 
(*) 

VALOR 

1 
DESCREVER CONFORME ESPECIFICAÇÃO 

NO ANEXO I DO EDITAL 
UN 01 

 

 
 
OBS: ANEXAR PLANILHA DEVIDAMENTE ASSINADA PELO RESPONSÁVEL DA EMPRESA. 
 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS A CONTAR DA ABERTURA DO CERTAME 
 
 

DATA:    
 
 
 

 

CARIMBO DO CNPJ/MF 
 
 
 
 

ASSINATURA 
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ANEXO VII 
MINUTA DO CONTRATO 

 
 
 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE 
SEGURANÇA PARA VÁRIOS PREDIOS DA EDUCAÇÃO MUNICIPAL E PRÉDIO DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL, QUE ENTRE SÍ CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA EUZÉBIA E A 
EMPRESA         . 
 
 A Prefeitura Municipal de Dona Euzébia, com sede na cidade de Dona Euzébia, Estado de 
Minas Gerais, na Av. Antonio Esteves Ribeiro nº 340, centro, inscrita no MF, com CNPJ nº 
17.706.656/0001/27, neste ato representado pelo seu Prefeito Sr. MANOEL FRANKLIN 
RODRIGUES, brasileiro, casado, funcionário público federal, portador do CPF nº 600.763.647-04, 
residente e domiciliado na Rua Pedro Ferreira Borges, 31 – 2º andar - Centro, no município de 
Dona Euzébia/MG, que este subscreve, daqui para frente denominada simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
________________________, com sede na cidade Dona Euzébia/MG, na Rua 
_________________________________ – Centro, neste ato representada por seu proprietário 
Sr. _____________________, portador do RG nº _____________, doravante denominada 
CONTRATADA, têm entre si justo e contratado o que se segue: 
 
I - DO OBJETO 
 
– Contratação de empresa para execução de instalação de câmeras de segurança para vários 
prédios da educação municipal e prédio da administração municipal atendendo exigências de 
Termo de Referência, Memorial Descritivo e Planilhas, conforme anexo I do presente edital, nos 
termos da Lei nº 8.666, de 21/06/93, e suas alterações posteriores, normas específicas e anexos 
que integram o presente convite. 

II – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
 
2.1 – Para todos os efeitos legais, e melhor caracterização dos serviços, bem assim para definir 
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato, 
como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos; 
a) Pregão Presencial nº 025/2021; 
b) Proposta da Contratada. 
2.2 – Os Documentos referidos no presente item são considerados suficientes para, em 
complemento a este Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto 
contratado. 
 
III - DA VIGÊNCIA 
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3.1 – O Presente Contrato iniciar-se-á na data da assinatura deste, com término após 12 meses, 
podendo ser acrescido nos termos da art. 65, § 1º da Lei 8666/93 e suas alterações. 
 
IV - DA EXECUÇÃO 
 
4.1 – A eventual execução dos serviços, objeto do presente, será realizada pela CONTRATADA, de 
forma parcelada mediante a Ordem de Serviços expedida pelo Prefeito Municipal. 
 
V – DO PREÇO 
 
5.1 – O preço total para a execução dos serviços será o constante da planilha constante do 
processo licitatório, onde consta nome da empresa vencedora por item. 
5.2 – É expressamente vedada à concessão de alteração de preços, exceto: 
a) Nos casos de aumento ou diminuição de incidência tributária sobre o objeto, caso em que o 

preço citado poderá sofrer variação, na mesma proporção; 
b) Nos casos de aumento ou de redução de preços autorizados pelo Governo Federal, 

relativamente ao objeto. 
5.3 – A parte contratada que busca a alteração, deverá demonstrar através da Nota Fiscal de 
aquisição do objeto pela CONTRATADA, a variação do preço. 
5.4 – As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta das dotações 
orçamentárias a saber: 
nº 02.03.01.12.361.002.1.0004-449052 – Equipamentos e Material Permanente; 

nº 02.01.01.04.122.019.2.0082-449052 – Equipamentos e Material Permanente. 

                             
VI – DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
 
6.1 – O pagamento será efetuado, mediante recebimento da Nota Fiscal/fatura correspondente, 
e medição devidamente assinada pelo engenheiro municipal, no prazo de até 30 dias após a 
conferência da mesma. 
6.2 - A CONTRATANTE poderá descontar do pagamento importâncias que, a qualquer título, lhes 
sejam devidas pela CONTRATADA, por força deste Contrato. 
6.3 – Durante o período de retenção, não correrão juros ou atualizações monetárias de qualquer 
natureza. 
 
VII - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
 
7.1 – A CONTRATADA não poderá transferir o presente Contrato, no todo ou em parte, sem o 
expresso consentimento da CONTRATANTE, dado por escrito, sob pena de rescisão do mesmo. 
 
VIII - DAS RESPONSABILIDADES 
 
8.1 – A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto deste 
Contrato e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos 
que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a 
CONTRATANTE ou por terceiros. 



 

Prefeitura Municipal de Dona Euzébia 
Paço Municipal Prefeito Francisco de Assis Ribeiro 

CEP: 36784000 - Estado de Minas Gerais 

8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos serviços prestados, conforme 
normas expedidas pelo Governo Federal. 
 
 
IX – DAS PENALIDADES 
 
9.1 - A não execução dos serviços quando solicitado pela CONTRATANTE nos termos da cláusula 
4, importará na aplicação à CONTRATADA de multa diária na ordem de 0,5% (meio por cento) 
sobre o valor do Contrato. 
9.2 – A execução dos serviços fora das características originais também ocasionará a incidência 
da multa prevista no item 9.1, pois, nessa situação, a desconformidade de especificações 
equivalerá ao não fornecimento. 
9.3 – Será propiciada a defesa à CONTRATADA antes da imposição das penalidades elencadas nos 
item precedentes. 
9.4 – As penalidades previstas neste Contrato poderão deixar de ser aplicadas, total ou 
parcialmente, a critério do Prefeito Municipal, se entender a justificativa apresentada pela 
CONTRATADA como relevante. 
 
X – DA RECISÃO 
 
10.1 – A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das 
penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram 
quaisquer dos motivos enumerados na Lei 8.666/93. 
 
XI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
11.1 – Aplicam-se a este contrato as disposições da Lei nº 8.666/93, que regulamenta as 
licitações e contratações promovidas pela Administração Pública, com suas alterações 
posteriores. 
11.2 – O Objeto do contrato pode ser acrescido ou reduzido nos termos da art. 65, § 1º da Lei 
8666/93 e suas alterações. 
 
XII - DA TOLERÂNCIA 
 
12.1 – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por 
omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste 
Contrato e/ou de seus anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma 
afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como 
se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
XIII - DO VALOR GLOBAL ESTIMADO DO CONTRATO 
13.1 – O valor estimado do contrato: R$18.204,66 (dezoito mil, duzentos e quatro reais e 
sessenta e seis centavos) para todos os legais e jurídicos efeitos. 
 
 
XIV – DO FORO 
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14.1 – Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Cataguases, para dirimir todas e 
quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 
 
 
 E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, 
perante as testemunhas abaixo-assinados a tudo presentes. 
 
 
 Dona Euzébia, ____ de __________ de 2021. 
 
 
 
 
 _______________________________  ____________________________ 
 PREF. MUNIC. DE DONA EUZEBIA   
  CONTRATANTE     CONTRATADA 
  
 
 
 
 Testemunhas 

 
 
_______________________________  _____________________________ 

 CPF:       CPF: 
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